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CARTA-CIRCULAR Nº. 1.962 

Documento normativo revogado pela Carta-Circular 2.823, de 13/11/1998. 

Em decorrência do disposto na Circular nº 1.510, de 12.07.89, ficam alteradas as 

seções 18-7-2, 18-8-10, 19-7-2, 19-8-6, 20-5-7, 21-5-3, 24-6-11 e 27-5-3 do Manual de Normas 

e Instruções (MNI), as quais passam a vigorar com a redação constante das folhas anexas. 

Brasília (DF), 20 de julho de 1989. 

DEPARTAMENTO DE NORMAS DO MERCADO DE CAPITAIS 

Sérgio Darcy da Silva Alves 

Chefe, em exercício 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=c_circ&ano=1998&numero=2823
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